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L
avagem de dinhei-
ro, roubos, latrocí-
nios, assassinatos, 
tráfico de armas e 

de pessoas. Crimes que direta 
ou indiretamente costumam 
estar associados ao tráfico de 
drogas.  A questão torna-se 
ainda mais preocupante com 
o notável aumento no uso des-
sas substâncias. De acordo 
com a Organização Mundial 
de Saúde (OMS), 10% das po-
pulações dos centros urbanos 
de todo o mundo consomem 
abusivamente substâncias psi-
coativas, independentemente 

da idade, sexo, nível de instru-
ção e poder aquisitivo.

Pela dimensão e impacto 
na sociedade, cada vez mais as 
drogas têm deixado de ser vis-
tas como um mero vício para 
serem consideradas como 
um verdadeiro problema de 
saúde pública. A tendência 
mundial, inclusive no Brasil, 
é tratar os usuários e depen-
dentes de drogas como pesso-
as doentes, e não criminosas. 
Nesse sentido, a nova Lei so-
bre drogas, Lei 11.343/2006, 
passou a prever penas restri-
tivas de liberdade apenas para 

traficantes, assim os usuários 
passaram a receber medidas 
sócio-educativas e outras pe-
nas alternativas. 

E o Brasil estaria prepara-
do para ofertar a estrutura ne-
cessária para combater o uso 
de drogas e tratar os que já 
estão viciados? Como forma 
de responder a essa pergun-
ta e identificar oportunidades 
de melhoria para as ações do 
poder público nessa área, o 
Tribunal de Contas da União 
realizou uma ampla auditoria 
operacional a fim de avaliar as 
principais ações do Governo 
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Federal relativas ao tratamen-
to, prevenção e reinserção so-
cial do dependente de álcool 
e de outras drogas. Além dis-
so, avaliou-se a atuação dos 
órgãos de segurança pública 
na região de fronteira do país 
e o gerenciamento dos bens 
oriundos do tráfico de drogas.

O TCU encontrou fragili-
dades em diversas linhas de 
ação do Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Dro-
gas – Sisnad. O Sistema foi 
instituído em 2006 pela Lei 
11.343 e engloba todas as es-
feras de governo (União, Esta-
dos e Municípios), bem como 
setores da iniciativa privada e 
terceiro setor. 

O Sisnad foi criado com a 
finalidade de articular, inte-
grar, organizar e coordenar as 
atividades relacionadas com 
a prevenção do uso indevido, 
a atenção e a reinserção so-
cial de usuários e dependentes 
de drogas, com a repressão da 
produção não autorizada e do 
tráfico ilícito de drogas. 

CAps

Um dos principais pro-
blemas identificados na au-
ditoria foi a insuficiência de 
Centros de Atenção Psicosso-
cial (Caps) no Brasil. O Caps 
é um serviço de saúde muni-
cipal aberto à comunidade e 
faz parte do Sistema Único de 
Saúde (SUS), bem como cons-
titui a principal estratégia do 

processo de reforma psiqui-
átrica. A rede é responsável 
pelo tratamento de pessoas 
que sofrem com transtornos 
mentais, psicoses, neuroses 
graves, entre outros quadros. 

O Caps possui cinco mo-
dalidades de tratamento: três 
gerais e duas especializa-
das. Entre as especializadas, 
há o Caps AD, voltado para 
o atendimento a pacientes 
dependentes de drogas, em 
municípios com população 
acima de 100 mil habitantes. 
De acordo com o relatório, ao 
final de 2010, havia 258 Caps 
AD espalhados pelo país. 

Segundo o Censo do IBGE 
de 2010, dos 238 municípios 
com mais de 100 mil habitan-
tes, 138 (o equivalente a 48%) 
ainda não possuíam Caps AD. 
A auditoria do TCU aponta que 
o número de médicos é insu-
ficiente, pois há considerável 
rotatividade de profissionais 
e a infraestrutura das unida-
des Caps é apenas regular. O 

trabalho também verificou a 
necessidade de se aumentar 
as ações de capacitação.

O TCU recomendou ao Mi-
nistério da Saúde (MS) que 
elabore indicador específi-
co para medir a cobertura 
da rede de atenção aos usuá-
rios de álcool e outras drogas 
e que priorize a implantação 
de Caps, em especial Caps AD 
nos estados e municípios com 
cobertura insuficiente. O tri-
bunal também recomendou ao 
MS que solicite ao Ministério 
da Educação (MEC) a adoção 
de medidas para a inclusão 
de disciplinas específicas so-
bre álcool e outras drogas nas 
grades curriculares de cursos 
superiores da área de saúde.

FAlTA dE lEiTOs

Uma das alternativas aos 
usuários de drogas, quando 
necessitam de internação para 
desintoxicação ou outros cui-
dados relativos à dependência 
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química é procurar um hospi-
tal geral. No entanto, o TCU 
identificou uma baixa adesão 
dos hospitais gerais na habi-
litação de leitos para atenção 
integral a usuários de álcool e 
de outras drogas. 

De acordo com a meta es-
tabelecida no Plano Integrado 
de Enfrentamento ao Crack, 
3.492 leitos deveriam ser ha-
bilitados para os procedimen-
tos. Entretanto, até o início de 
junho de 2012, apenas 179 lei-
tos estavam disponíveis, o que 
representa 5% da meta. 

Segundo especialistas, as 
dificuldades encontradas para 
a habilitação dos leitos estão 
ligadas ao preconceito, à fal-
ta de capacitação e ao receio 
de que o dependente cause al-
gum tipo de problema aos de-
mais pacientes e profissionais.

De acordo com o ministro 
relator da auditoria no TCU, 
Aroldo Cedraz, a baixa dispo-
nibilização de leitos em hospi-

tais gerais constitui sério risco 
para o atual modelo de trata-
mento dos dependentes quí-
micos. “Isso alimenta críticas 
por parte dos ainda existentes 
defensores do regime manico-
mial tão combatido em déca-
das passadas, principalmente 
por se valerem de métodos 
considerados atentatórios aos 
direitos humanos”.

Outro risco decorren-
te da insuficiência de leitos 
hospitalares é o aumento 
de internações em hospitais 
psiquiátricos. Uma portaria 
do Ministério da Saúde pre-
vê a possibilidade de aciona-
mento destes hospitais para 
o cuidado das pessoas com 
transtorno mental enquanto 
o processo de implantação e 
expansão da Rede de Aten-
ção Psicossocial ainda não se 
apresenta suficiente.

Para Cedraz, essa possibi-
lidade caracteriza um retro-
cesso em relação à reforma 

psiquiátrica de 2001. “Pare-
ce-me inaceitável que a não 
implantação de leitos em 
hospitais gerais, por limita-
ções que o Estado certamen-
te tem condições de superar, 
seja usada como fundamento 
para a retomada de medidas 
de tratamento há muito com-
batidas, por utilizarem méto-
dos considerados atentatórios 
aos direitos humanos.”

Como solução para o pro-
blema, o TCU recomendou ao 
Ministério da Saúde que iden-
tifique os hospitais gerais com 
potencial para habilitação de 
leitos e atue nas causas que 
restringem o oferecimento 
desse serviço pelo hospital.

FAlTA dE liCENçAs 
sANiTáRiAs

Outro problema encontra-
do pelo TCU foi a ausência de 
licença sanitária em 55% das 
comunidades terapêuticas 
que participaram de processo 
seletivo para apoio financeiro 
a projetos de acolhimento de 
usuários de drogas. 

Apesar da ausência da licen-
ça em mais da metade das co-
munidades selecionadas, todo 
o recurso federal previsto no 
edital já foi transferido aos mu-
nicípios. Ao todo foram trans-
feridos mais de R$9,4 milhões. 

O edital previa diversos 
instrumentos para avaliar 
o desempenho das comuni-
dades terapêuticas, mas, até 
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junho de 2012, não foram 
realizados pela Secretaria 
Nacional de Políticas Sobre 
Drogas (Senad) e pelo Mi-
nistério da Saúde (MS) ne-
nhum controle, fiscalização 
ou acompanhamento técni-
co. Sobre esse problema, o 
TCU determinou à Secreta-
ria de Atenção à Saúde (SAS) 
e à Senad que informassem 
as ações de acompanhamen-
to realizadas nas comunida-
des terapêuticas. 

A decisão também determi-
na que o MS condicione a des-
tinação de recursos federais a 
comunidades terapêuticas e 
entidades afins à realização de 
efetivo controle, acompanha-
mento, fiscalização e avalia-
ção dessas entidades.

As duas secretarias – SAS 
e Senad – também deverão, 
nos editais de financiamen-
to federal para comunidades 
terapêuticas, estabelecer me-
canismos de orientação sobre 
como deve ser feita a presta-
ção de contas. Além disso, nos 
futuros editais, a licença sa-
nitária deve ser exigida como 
requisito para as comunidades 
terapêuticas receberem recur-
sos federais. 

O TCU recomendou ain-
da vincular o apoio federal ao 
compromisso dessas entida-
des a fim de  participarem de 
processo avaliativo conduzido 
pelo MS, com o objetivo de ve-
rificar a efetividade dos trata-
mentos oferecidos. 

REpREssãO AO 
TRáFiCO dE dROgAs

De acordo com a auditoria 
do TCU, uma das principais 
fragilidades relativas ao com-
bate ao tráfico de drogas nas 
regiões de fronteira do país é 
a incompatibilidade entre a 
estrutura de pessoal da Polí-
cia Federal e a dimensão des-
sa área. O Departamento de 
Polícia Federal (DPF) conta 

com 1.439 policiais na região 
de fronteira, que abrange dez 
países e tem 16,8 mil quilôme-
tros de extensão. 

A fronteira com Colômbia, 
Bolívia, Peru e Paraguai – gran-
des produtores de cocaína e 
maconha – tem uma dimen-
são de 11,6 mil quilômetros 
e compreende os estados do 
Paraná, Mato Grosso do Sul, 
Mato Grosso, Rondônia, Acre 
e Amazonas. Nessa região, a PF 
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tem 14 delegacias e possui um 
efetivo de 708 agentes e 118 
delegados. Isso significa que 
se as 14 delegacias atuassem 
exclusivamente no combate 
ao tráfico de drogas, haveria 
uma relação de um agente para 
cada 16 quilômetros e de um 
delegado para cada 100 quilô-
metros de fronteira. 

Além do efetivo insufi-
ciente nas áreas de fronteira, 
segundo o relatório, a rotati-
vidade de pessoal é outro pro-
blema enfrentado na região. 
A auditoria destaca ainda que 
os policiais federais lotados 
na região de fronteira têm di-
ficuldades em participar dos 
eventos de capacitação pro-
movidos pela PF.

Outro problema que im-
pacta na repressão ao tráfico 
é a deficiência na infraestru-
tura e carência de equipamen-
tos nas delegacias da região. 
Em muitas delas não há sala 
para audiências, estaciona-
mentos para as viaturas bem 
como para os veículos apre-
endidos, que ficam expostos 
a céu aberto. 

Além dos problemas de in-
fraestrutura, o trabalho reve-
lou que faltam equipamentos 
importantes para o trabalho 
de repressão ao tráfico de dro-
gas, como binóculos de visão 
noturna, rastreadores, cami-
nhonetes com tração nas qua-
tro rodas, coletes balísticos e 
aparelhos de comunicação 
via satélite. O relatório apon-

ta que a insuficiência de cole-
tes balísticos e de aparelhos 
de comunicação via satélite 
comprometem a segurança 
dos policiais. 

O TCU recomendou ao De-
partamento de Polícia Federal 
(DPF) que proporcione a infra-
estrutura necessária para as de-
legacias de fronteira, bem como 
que realize estudo para levan-
tar essas necessidades de infra-
estrutura e equipamentos das 
unidades de fronteira com a fi-
nalidade de garantir a efetivida-
de e a tempestividade das ações, 
além da segurança dos policiais. 

Também foi recomendada a 
ampliação da política de incen-
tivos e de capacitação aos pro-
fissionais que atuam na região 
de fronteira e a autorização de 
concurso para a Polícia Federal, 
tendo em vista já haver mais de 
três mil vagas autorizadas para 
o órgão, além da instituição de 
incentivo financeiro para os po-
liciais lotados na região.

dEMORA NA vENdA dE 
BENs ApREENdidOs

De acordo com a auditoria, 
calcula-se em 14 anos o tempo 
médio entre a apreensão e a 
alienação de um bem apreen-
dido do tráfico, considerando 
que um processo judicial leva, 
em média, oito anos.

Enquanto isso, bens como 
veículos, aeronaves, imóveis, 
embarcações e joias perdem 
seu valor econômico, já que 
com o passar do tempo eles 
sofrem grande depreciação e 
desvalorização. Isso faz com 
que os valores revertidos ao 
Fundo Nacional Antidrogas 
(Funad) sejam significati-
vamente inferiores ao valor 
original, diminuindo a arre-
cadação e disponibilização de 
recursos destinados às ações 
de combate à oferta de dro-
gas, às ações de prevenção e 
ao tratamento dos usuários e 
dependentes.
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O BRAsil E As dROgAs

Segundo Relatório Mundial sobre Drogas elaborado em 
2009 pela Organização das Nações Unidas para Álcool e 
outras Drogas (UNODC), o Brasil foi o 10º colocado em nú-
mero de apreensões de cocaína em 2007, considerando-se 
apenas as apreensões efetuadas pela Polícia Federal.

Ainda em 2007, o Brasil teve o terceiro maior índice 
estimado de uso de estimulantes do tipo anfetamina no 
mundo, além de ter entrado na lista dos 22 países com 
maiores apreensões de substâncias do grupo ecstasy. 

Em relação ao consumo de substâncias do tipo anfeta-
mina, o país possui a maior taxa de prevalência da América 
do Sul, o que representa a proporção de pessoas usuárias 
em um dado período de tempo. 

Apesar de ainda não haver dados oficiais quanto ao nú-
mero de usuários de crack, estima-se que chegue a dois 
milhões, o que gera grande impacto social, tendo em vis-
ta, entre outros aspectos, o fato de o uso abusivo dessa 
substância ser capaz de produzir danos psíquicos e físicos 
consideráveis.

Pode-se afirmar que o Brasil, no cenário mundial, é clas-
sificado como um país de trânsito das drogas, bem como 
de consumo. O país não possui plantações de coca e as 
plantações de maconha estão, em sua maioria, restritas a 
uma área no interior do Nordeste, popularmente conhe-
cida como polígono da maconha.

O relatório também aponta 
que a venda antecipada des-
ses bens, autorizada pela le-
gislação desde 2006, tem sido 
pouco utilizada pelos magis-
trados, muito embora haja 
recomendação do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). 
Nesse caso, a quantia arreca-
dada na alienação antecipa-
da do bem deve permanecer 
em conta judicial até o final da 
ação penal, quando será trans-
ferida ao Funad.

“Em vez de o bem depre-
ciar e desvalorizar duran-
te esses anos necessários ao 
julgamento da ação penal, 
o valor arrecadado em lei-
lão, referente ao bem pode 
permanecer depositado em 
conta judicial, devidamente 
remunerada”, diz o relatório. 
O TCU recomendou ao Minis-
tério da Justiça (MJ) avaliar a 
adequação do quadro de ser-
vidores do Funad, para que o 
fundo possa realizar os leilões 
de maneira mais tempestiva. 

Ao Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP), 
foi recomendado orientar 
promotores e procuradores a 
requererem aos magistrados, 
em caráter cautelar, a alie-
nação antecipada, conforme 
permite a legislação. O tribu-
nal também recomendou ao 
Conselho Nacional de Justi-
ça (CNJ) avaliar a criação de 
uma estrutura específica para 
gerenciar a administração e o 
leilão judicial desses bens.
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